
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

2ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/010339/2018

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: ANSELMO ALVES BRANDÃO e outros

UNIDADE DE ORIGEM: POLÍCIA MILITAR DA BAHIA (PM/BA)

ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (SSP)

PARECER N° 000645/2020

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento eletrônico que formaliza a  inspeção realizada pela 4ª

Coordenadoria de Controle Externo (4ª CCE), relativa ao primeiro semestre de 2018, no

âmbito da Polícia Militar da Bahia (PM/BA), vinculada à Secretaria de Segurança Pública

(SSP), com vistas ao acompanhamento da execução orçamentária e financeira do órgão.

No  Relatório  de  Auditoria  (Ref.  2148760)  a  unidade  técnica  detalha  as

irregularidades identificadas e,  em conclusão,  apresenta recomendações ao Comando

Geral, ao Departamento de Auditoria e Finanças e ao Departamento de Apoio Logístico.

Devidamente notificados, os seguintes gestores apresentaram manifestação:

 Sr. Paulo  Faustino  da  Silva,  Diretor  do  Departamento  de  Auditoria  e  Finanças

(DAF) (Ref. 2175830); 

1

Parecer do Ministério Público nº000645/2020 Ref.2523065-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
2M

D
A

1N
JA

1



 Sr. Renato  Rocha  Ventura  Júnior,  Diretor  do  Departamento  de  Apoio  Logístico

(DAL) (Ref. 2190699);

 Sr. Anselmo Alves Brandão, Comandante-Geral (Ref. 2195779 a 2195788).

A Relatoria devolveu o processo à 4ª CCE (Ref. 2196354). Entretanto, não houve

cotejamento pela 4ª CCE das respostas apresentadas em virtude da falta de indicação

dos “itens ou assuntos que deverão ser objeto de análise ou informação complementar,

ou quais os fatos novos que ensejam esclarecimentos ou procedimentos adicionais de

ordem auditorial desta CCE” (Ref. 2302028).

De imediato a Relatoria encaminhou os autos à Assessoria Técnico-Jurídica (ATEJ)

que sugere expedição de recomendações aos setores da PM (Ref. 2313120).

O processo foi enviado a este Ministério Público de Contas (Ref. 2314835) que

registrou que as defesas apresentadas rebatiam todos os itens do Relatório de Auditoria

e, em respeito ao contraditório em sua defesa substancial, opinou (Ref. 2350341):

[...] pelo retorno dos autos ao Conselheiro Relator, a fim de que este remeta os
presentes  autos  ao  órgão  competente  (4ª  CCE)  para  que  esta  proceda  ao
cotejamento dos esclarecimentos apresentados e seus documentos anexos (em
especial  os  itens  6.1.1.1,  6.1.1.2  e  6.1.1.3 do  Relatório  de  Auditoria  e  os
documentos de Ref. 2190699, 2195788, 2195787, 2195786, 2195785, 2195784,
2195783 e 2195779) a  fim de verificar  se esses  esclarecimentos  são  aptos  a
modificar, em alguma medida, o seu opinativo inicial inclusive no que se refere às
recomendações sugeridas.
Após o cumprimento das diligências sugeridas, pugna este MPC por nova vista
dos autos, visando à emissão de parecer conclusivo sobre os fatos ora narrados,
com espeque no art. 106, §1º, também da Resolução nº 18/92.

.

Em seguida a Relatoria determinou o encaminhamento do processo à 4ª CCE (Ref.

2351133).  A unidade  técnica  nesta  oportunidade  realizou  o  cotejamento  e,  ao  final,

manteve o posicionamento (Ref. 2425433).

Depois o processo seguiu para a ATEJ (Ref. 2426230) que resume os argumentos

de defesa (Ref. 2460645).

A  Relatoria  remeteu  o  processo  à  Procuradoria  Geral  do  Estado  (PGE)  (Ref.

2462352) que se pronunciou no sentido de que a inspeção seja juntada às contas e sejam

expedidas recomendações (Ref. 2473713).
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Deu-se, então, vista dos autos a este Órgão Ministerial (Ref. 2474242).

Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em virtude do foco na execução  orçamentária e financeira da PM/BA, a 4ª CCE

identificou  irregularidades  nos  contratos  de  locação  de  veículos  e  nos  processos  de

adiantamento.

A  irregularidade  nos  processos  de  adiantamento  é  tratada  no  item  6.1.1.4 –

Utilização de formulário incorreto na comprovação de adiantamentos. Segundo a auditoria

em 9 processos “o modelo de formulário utilizado na comprovação de adiantamentos não

se  encontra  no  padrão  previsto  no  Anexo  II  da  Instrução  Normativa  SAF/DICOP nº

21/2017, de 29/11/2017” (detalhamento dos processos no Quadro 1 – Ref. 2148760-9). O

Departamento de Auditoria e Finanças (DAF) informou à 4ª CCE que somente começou a

exigir o modelo novo a partir do segundo semestre de 2018, tendo o primeiro semestre

sido uma fase de transição. Entretanto, a auditoria registra que a Instrução Normativa

SAF/DICOP nº 21/2017 teve vigência imediata.

A defesa  do  Sr.  Paulo  Faustino  da  Silva,  Diretor  do  DAF  (Ref.  2175830),  se

restringe a informar que foi emitida Nota sobre a obrigatoriedade do modelo e que vem

monitorando seu uso.

A irregularidade levou a auditoria a sugerir expedição de  recomendação, à qual

este Ministério Público de Contas se alinha, para que “o Departamento de Auditoria e

Finanças observe com rigor a legislação vigente e promova de forma tempestiva seu

cumprimento  na Corporação,  evitando assim desobediências  legais  com anuência  do

Departamento”.

As irregularidades relacionadas a locação de veículos são:

(a) Atrasos reiterados nos pagamentos (item 6.1.1.1): os processos de pagamento e

os dias de atraso são detalhados na Tabela 2 (Ref. 2148760-6), segundo a 4ª CCE

os atrasos já foram sinalizados em outros processos do TCE e deixa a PM sujeita a

cobrança de correções monetárias e multas previstas em contrato;
3
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(b) Falta de seguro dos veículos locados (item 6.1.1.2): o termo de referência exige a

contratação de seguro para os veículos e estipula seus requisitos, não podendo a

contratada alegar que ela própria cobrirá os prejuízos nos casos em que o seguro

seria utilizado;

(c) Descumprimentos reiterados de obrigações contratuais e deficiências sistêmicas

nos  controles  internos  (item  6.1.1.3):  no  Apêndice  1  (Ref.  2148760-12)  são

detalhados itens dos contratos de locação não cumpridos, a exemplo de plotagem,

entrega de chave reserva, descumprimento do prazo para substituição do carro,

problemas relacionados a carros reserva.

As três irregularidades foram atribuídas ao Departamento de Apoio Logístico (DAL)

e a última foi relacionada também ao Comando Geral da PM.

Registre-se que o Comandante-Geral menciona em sua defesa (Ref. 2195779 a

2195788)  todos  os  itens  do  Relatório  de  Auditoria,  mas  o  conteúdo  é  idêntico  ao

apresentado pelos demais gestores se diferenciando apenas nos documentos anexos

apresentados.

Quanto  aos  atrasos  nos  pagamentos  (item  6.1.1.1),  o  DAL  reconhece  a

irregularidade destacando inclusive que os atrasos reiterados levaram à necessidade de

formalizar acordo com as contratadas (empresas de locação de veículos) para pagamento

dos débitos. Cópias dos acordos e negociações constam dos anexos da resposta do

Comando Geral da PM (por exemplo o de Ref. 2195783).

Ainda  que  tenham  sido  firmados  acordos  para  pagamento  dos  débitos,  a

irregularidade se verifica há alguns exercícios e representa prejuízo à Administração uma

vez  que  o  descumprimento  implica  no  pagamento  de  multas  e  juros.  Nesse  sentido

concordamos com a  recomendação da 4ª CCE no sentido de que “a PMBA envide e

demonstre esforços para adimplir suas obrigações nos prazos contratualmente ajustados,

evitando  assim  descumprimentos  contratuais  e  possíveis  gastos  decorrentes  de

pagamentos fora do prazo”. Recomendando, ainda, que o DAL dialogue com os demais

setores da PM e se for o caso com a SEFAZ de forma a aprimorar o planejamento dos

repasses evitando atrasos nos pagamentos dos contratados.
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Quanto à irregularidade relacionada a ausência de seguro dos veículos locados

(item 6.1.1.2),  o DAL diz que a PGE foi  consultada sobre o caso, ao final do que se

chegou  à  conclusão  de  que  houve  engano  de  redação,  nunca  houve  interesse  em

contratar seguro para as viaturas locadas, por isso o documento não foi  exigido nem

houve violação contratual. Nesse sentido alguns trechos do Parecer da PGE citado pelos

gestores e acostado aos autos (Ref. 2195785-31/39):

[...]
Toda  a  problemática  gira  em  saber  se  efetivamente  houve  descumprimento
contratual por parte da empresa contratada, ou não. Para que não reste dúvida
acerca  da  questão  examinada,  vale  transcrever  o  tópico  que  originou  toda  a
controvérsia:

“II- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
1.  Todos  os  veículos,  inclusive  os  reservas,  deverão  ser  entregues
devidamente  segurados  com  itens  de  cobertura  abaixo  discriminados,
durante todo o prazo de vigência do contrato:
1.1 Cobertura contra danos pessoais a passageiros (APP)
1.2  Cobertura  contra  danos  pessoais  causados  a  terceiros,  materiais  e
corporais  (RCS)  no  valor  de  R$50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  a  qual
deverá  cobrir  especificamente,  casos  de  morte,  invalidez  permanente  e
despesas médico hospitalares decorrentes de acidentes com os veículos
locados;
1.3 Cobertura contra perdas por responsabilidade civil (danos morais), no
valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) sem compra de apólice, devendo
o custo do seguro ser incluído no preço da locação.”

Numa primeira leitura dos autos, pareceu-me que assistia razão à AGE e que a
resposta perseguida apontaria  para  um descumprimento contratual  evidente,  o
que reclamaria providências punitivas e ressarcitórias, nos exatos moldes vazados
pela respeitável Auditoria Geral do Estado.
Com efeito, o TR refere-se realmente “ao seguro”, “que os veículos devem ser
entregues  devidamente  segurados”,  “à  cobertura  do  seguro”  e  assim
sucessivamente. Chamou atenção, desde o início, a expressão “SEM COMPRA
DE APÓLICE”, lida à fl. 02 da consulta.
Ocorre que, após examinar todas as informações oferecidas pela Secretaria de
Administração,  pela  Secretaria  de  Segurança  Pública  e  pela  Polícia  Militar,
entendo que, em verdade, o que ocorreu foi uma imperfeição na redação do Termo
de  Referência  e  que  a  necessidade  real  da  Administração  sempre  foi
compreendida pelo mercado e sempre foi satisfeita pelas empresas prestadoras
de serviço.
[...]
Informou ainda a SAEB, que nas hipóteses de LOCAÇÃO de veículos, também
não se exige a realização de seguro, porque os contratos celebrados já trazem as
obrigações  de  que  a  contratada:  arque  com  custos  de  assistência  técnica;
substitua  veículos  sinistrados  por  outros  novos;  mantenha  a  infraestrutura  de
socorro mecânico proporcionando atendimento 24 horas, sete dias por semana;
arque com todas as despesas de manutenção preventiva e  corretiva,  inclusive
consertos, substituição de pneus, funilaria, pintura mecânica etc.
[...]
Primeiramente, depreende-se das informações prestadas que, aparentemente não
há  justificativa  nem  explicação  acerca  do  “porque”  da  redação  adotada.  A
Secretaria  de  Segurança  Pública  apenas  informa  que  a  redação  sempre  foi
utilizada e,  portanto,  reproduzida,  sem que nenhum questionamento ou exame
fosse feito pelo setor técnico competente.
Faz-se aqui necessário pontuar que esta não é a melhor conduta a ser adotada,
inclusive  porque  as  condições  e  o  mercado  (preço,  garantia,  quantidade  de
prestadores ou fornecedores) de um mesmo objeto contratado podem variar no
tempo. Isto posto, é recomendável que antes de lançar um certame público cujo
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objeto já tenha sido antes licitado, deve-se, pelo menos, revisitar o TR utilizado,
mesmo que para corroborar seus termos.
[...]

A 4ª  CCE,  após  cotejamento,  mantém  o  entendimento  de  que  o  seguro  está

previsto na contratação e deve ser exigido das empresas de locação, inclusive porque

(Ref. 2425433-4):

[...]  a  expressão  "sem  compra  de  apólice",  que  embasou  a  conclusão  da
Procuradoria, transcrita no item 1.3 das condições de fornecimento, não abrange
todas  as  exigências  relacionadas  aos  veículos  locados,  pois  se  assim  fosse
constaria nas “Condições de Fornecimento”.

Como se vê, ainda que seja seguido o entendimento defendido pelos gestores de

que o seguro não é exigido nos contratos firmados, a própria PGE (que sugere a mesma

interpretação) registrou a falha de redação. A licitação, o termo de referência, o contrato e

todos os demais documentos envolvendo a contratação do particular pela Administração

Pública devem ser claros de forma evitar dúvidas sobre as obrigações das partes, os

custos da contratação e as exigências que podem ser feitas antes,  durante e após a

execução.

Assim, subsiste a irregularidade identificada, se não em virtude do descumprimento

contratual  (ausência  de  seguros),  então  em  virtude  da  imprecisão  dos  documentos

licitatórios e contratuais, que precisam ser corrigidos. Destarte, este  Parquet de Contas

opina pela expedição de  recomendação para que o Departamento de Apoio Logístico

(DAL) reformule os documentos relacionados à contratação de locação de veículos de

forma que reste claro a exigência ou não de contratação de seguro, a partir do que possa

ser exigida da contratada o fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

Por  fim,  quanto  ao  item  6.1.1.3  (Descumprimentos  reiterados  de  obrigações

contratuais e deficiências sistêmicas nos controles internos) os gestores reconhecem a

ocorrência  de  algumas  irregularidades  e,  ao  fazê-lo,  revelam  problemas  ainda  mais

graves nos contratos de locação de veículos, por exemplo as falhas de comunicação

decorrentes da rotatividade dos gestores de frota e a não substituição de veículos no

prazo adequado porque os contratos com as locadoras não são renovados a tempo e são

pagos através de indenização. In verbis trechos da resposta do Diretor:

[...]  este  Departamento  também  enfrenta  dificuldade  quanto  à  excessiva
rotatividade dos gestores de frota, que assumem as responsabilidades do
setor em caráter emergencial, sem a devida comunicação à Administração
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deste  Departamento  de  Apoio  Logístico,  responsável  pela  execução  dos
serviços,  e  sem  que  sejam  passadas  ao  encarregado  as  minúcias  dos
procedimentos a serem adotados no que concerne às viaturas locadas;
(Ref. 2190699-8)

4.3. Quanto à identificação de veículos em atividade na unidade com mais de 30
meses de uso,  o fato se deve exclusivamente  aos contratos de locação não
terem sido devidamente renovados nos prazos estabelecidos, cujos serviços
prestados são pagos de forma indenizatória, sem suporte contratual. Nessa
perspectiva, imperativo aduzir que a contratação e prorrogação dos instrumentos
não é realizada por meio deste Departamento, tampouco da PMBA, de maneira
que  não  subsiste  justificativa  contratual  para  exigir  renovação  da  frota  locada
enquanto não houver novação do quanto pactuado;
(Ref. 2190699-9)

4.5. No que se refere às menções de que as empresas não cumprem com o prazo
de  substituição  dos  carros  reservas,  consideramos  a  procedência  das
alegações.  Entretanto,  há  que  se  assinalar  a  problemática  do  alto  índice  de
sinistralidade das viaturas policiais e o já acima abordado envelhecimento
excessivo  da  frota  pelo  exaurimento  dos  contratos  cujos  serviços  vem
sendo pago por via indenizatória, o que vem acentuando a indisponibilidade
de veículos e excedendo o percentual contratado de veículos-reserva juntos às
empresas locadoras 10% (dez por cento) do número de veículos contratados [...]
(Ref. 2190699-9)

Nesse sentido, este Ministério Público de Contas concorda com a recomendação

da 4ª CCE no sentido de que “seja intensificado o aprimoramento dos controles nesta

área, pois a falta e/ou o inadequado conhecimento, informação e comunicação em tempo

hábil  entre  as  unidades  da  PMBA e  o  DAL,  podem contribuir  para  a  efetivação  de

pagamentos sem a devida prestação de serviço”.

3. CONCLUSÃO

Diante  do exposto,  considerando  o  lastro  probatório  constante  dos  autos,  bem

como o opinativo da 4ª Coordenadoria de Controle Externo, este Ministério Público de

Contas OPINA no sentido de que:

(a) Se expeça recomendação, em conformidade com a sugestão da  4ª CCE, para

que o Departamento de Auditoria e Finanças (DAF) observe com rigor a legislação

vigente e promova de forma tempestiva seu cumprimento na Corporação, evitando

assim desobediências legais com anuência do Departamento;

(b) Seja expedida recomendação, conforme sugerido pela 4ª CCE, no sentido de que

a Polícia Militar da Bahia (PM/BA) envide e demonstre esforços para adimplir suas

obrigações  nos  prazos  contratualmente  ajustados,  evitando  assim
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descumprimentos contratuais e possíveis gastos decorrentes de pagamentos fora

do prazo;

(c) Seja recomendando que o Departamento de Apoio Logístico (DAL) dialogue com

os demais setores da PM, e se for o caso com a SEFAZ, de forma a aprimorar o

planejamento dos repasses evitando atrasos nos pagamentos dos contratados;

(d) Seja  expedida recomendação para  que  o  DAL  reformule  os  documentos

relacionados à contratação de locação de veículos de forma que reste claro a

exigência ou não de contratação de seguro, a partir do que possa ser exigida da

contratada o fiel cumprimento das cláusulas contratuais;

(e) Seja expedida recomendação, conforme sugerido pela 4ª CCE, no sentido de que

seja intensificado o aprimoramento dos controles nesta área, pois a falta e/ou o

inadequado conhecimento, informação e comunicação em tempo hábil entre as

unidades da PMBA e o DAL, podem contribuir para a efetivação de pagamentos

sem a devida prestação de serviço;

(f) A presente inspeção seja juntada às contas da PM/BA do exercício 2018.

É o parecer.

Salvador, 28 de dezembro de 2020.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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